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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB nº 153, 09/12/2024 
 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, homologa ad 

referendum os pleitos, abaixo relacionados: 

 
1. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – RCPD. Programa de Aceleração do 

Crescimento (Novo PAC), Portaria GM/MS nº 1.517, de 09/10/2023. 
 

DRS MUNICIPIO 
CNPJ DO 

PROPONENTE 
OBJETO MODALIDADE/PORTE Nº PROPOSTA VALOR (R$) 

TAUBATÉ  
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS  
12.998.458/0001-60 CONSTRUÇÃO CER III 12998.4580001/24-001 7.503.000,00 

 

2. Rede Materna e Infantil Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), Portaria 
GM/MS nº 1.517, de 09/10/2023. 

 
DRS MUNICÍPIO CNES CNPJ OBJETO Nº DA PROPOSTA VALOR 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ 

DOS 
CAMPOS 

Serviço 
Novo 

46.643.466/0001-
06 

CONSTRUÇÃO DE 
MATERNIDADE 

36000007583/2023 153.000.000,00 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ 

DOS 
CAMPOS 

Serviço 
Novo 

12998458/0001-
60 

CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE DE 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE 

91299824001 60.000.072,00 

 

3. Unidade Básica de Saúde, Atenção Primária. Programa de Aceleração do Crescimento 

(Novo PAC), Portaria GM/MS n°1.517, de 09/10/2023.  

DRS MUNICÍPIO Nº PROPOSTA MODALIDADE VALOR INVESTIMENTO (R$) 

TAUBATÉ  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 12998.4580001/24-002 Construção de UBS  2.765.371,00 

 

 


